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Estabelece Metodologia para cálculo
de tarifas no Serviço de Transporte
Cole tivo por ônibus em Porto .Alegre.

a PREFEI'ra MUNTCIPAL DE pOH'ro ALEGIUo:.

;; Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecida a metodologia de cál-
culo de tarifas do Serviço de Transporte Coletivo por ônibus em
Porto Alegre.

§ 1º - Fica atribuido ao Poder Executivo através da
Secretaria Municipal dos Transportes - SMT - os estudos técnicos
e a fixação das tarifas que serão homologadas pelo Prefeito Muni-
cipal.

§ 22 - O preenchimento da planilha de custos cons-
tante do Anexo I, parte integrante desta Lei, será a base dos es-
tudos técnico:> pnra n fi xaç:ln da Lnr'l fa.

§ 3º - Serão apreciados pelo Conselho Municipal dos
Transportes Urbanos os estudos e planilha de custos referidos nos
parágrafos 1º e 2º.

Art. 22 - Fica estabelecida a estrutura de cálculo
de custo operacional para fixar as tarifas neste artigo.

I - CUSTOS VARIÁVEIS
1 - Combustivel
2 - Óleos lubrificantes
3 - Rodagem

1 - Custos de Capital
1.1 - Depreciação
1.2 - Remuneração
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,
2 - Despesas com peças e acessorios
3 - Despesas com pessoal de operação e manutenção
Il - DrnprGnG rtrlrninint:rrll:ivnn

Art. 3º - Os custos variáveis são aqueles que va-
.riam em função da quilometragem rodada pela frota, composto dos
elementos: combustivel, óleos e lubrificantes e rodagem.

§ 1º - O coeficiente t~cnico de consumo de combus-
tivel e a vida ~til dos pneus e das c~maras, bem como o n~mero m~
dio de recapagens por pneu, serão medidos atrav~s de levantamen to;
realizados nnG r.mpresnR, connirlernnrlo n ve{CIllo rrprí'nrntntivn rln
frota de ônibus e baseados em metodologias previamente aprovadas
por órgãos p~blicos especializados em pesquisas.

§ 2º - Os cocficientes t~cnicos dr. consumo para
6leos e lubrificantes serao os preconizados pelos fabricantes.

§ 32 - Enquanto não for possivel a mensuração dos
insumos a que se refere o artigo pela impossibilidade de dispor-
-se de elementos seguros de auferição, serão adotados os indices
da planilha do GEIPOT.

Art. 42 - Os custos fixos são aqueles invariáveis
em relação ~ quilometragem rodada pel~frota, compostos dos ele-
mentos: custos de capital, despesas com peças e acessórios, despe
sas de operação e manutenção e despesas administrativas. -

§ 1º - Os custos de capital se subdividem em depre
ciação e remuneração do capital. No cálculo da depreciação, serã;
considerados os veiculos, as máquinas e as instalações e equipa-
mentos. No cálculo da remuneração, será considerado o capi tal apli
cado em veiculos, em almoxarifado e em instalações e equipamentos-:

§ 2º - O custo de depreciação e remuneração do ca-
pital em veiculos será calculado por faixa etária, pelo m~todo da
soma dos primeiros n~meros naturais, de acordo com a vida ~til,
sendo que, no cálculo da remuneração, serão consideradas as·~depre
ciações relativas a cada faixa etária. -

§ 3º - A vida ~til dos veiculos será aquelà previ~
Ita na legislação em vigor.
I

I
I
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§ 4º - o tipo de veiculo a ser adotado no cálculo
será o veiculo misto, que representa a média dos modelos existen-
tes na frota, ponderada em rf'lação ao vnlor do vf'If'lllozero qlli]§.
metro. No caso de veiculos que tenham saldo de linha de fabrica-
ção, será considerado o valor do veiculo predominante na fronta.

§ 5º - Será considerada uma taxa de remuneração de
capital igual a 12% ao ano, adotada nacionalmente.

§ 51! - Na de terminação da remuneração de capi tal em
veiculos, serão considerados os subsidios e bonificações concedi-
dos por 6rgãos p~blicos ~s empresas permissionárias do Municipio,
para renovação ou ampliação da frota de ônibus.

§ 7º - Os custos relativos a depreciação de máqui-
nas, instalações e equipamentos, serão levantados dos balancetes
mensais ou balanço das empresas. Na impossibilidade de dispor-se
destes elementos, serão adotados coeficientes máximos recomenda-
dos por 6rgãos federais, ligados ~ &rea de transportes.

§ 8º - O valor para cálculo da remuneração de almo
xarifado, instalações e equipamentos, será levantado nos balance-
tes mensais ou balanços patrimonial das empresas. Na impossibili-
dade de dispor-se 'destes elementos, serão adotados coeficientes
máximos recomendados por órgãos fede rais, 1igados rt nrca d(~ t; rarm
portes.

§ 9º - O item peças e acess6rios será de 10% ao va
lor do veiculo misto da frota.

§ 10 - O salário do pessoal de operação, distribui
do em motorista, cobrador e fiscal, será o valor atual acordado e~
diss!dio coletivo da categoria, ou regulado por legi~lação especi
fica.

§ 11 - O indice de funcionário por veiculo, em ca-
da categoria - fator utilização - será levantado das folhas de pa
gamento das empresas no mês anterior ao cálcUlo de custo, consid~
rando-se as horas extras, respeitando-se as jornadas de trabalho
fixadas em legislação especifica. Na impossibilidade de dispor-se
destes elementos serão utilizados índices recomendados por 6rgãos
federais, ligados à área de transporte.
I
I ,,videnciarias
I

§ 12 - Os encargos sociais e as contribuições prc-
serão previstos na legislação especifica.
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§ 13 - Os custos com pessoal de manutençio e admi-
nistrativo serio extrai dos das folhas de pagamento do mês anteri-or
ao do c~lculo. Na impossibilidade de dispor-se destes elementos,
serão adotados coeficientes m~ximos recomendados por órgãos fe-
derais, ligados à área de transportes. As despesas com pessoal a.9,
ministrativo serio limitadas em 10% da despesa com pessoal de op~
ração e manutenção.

§ 14 - Os custos com outras despesas seria levanta
dos dos balancetes mensais ou balanço das empresa:::.Na irnponslt>l-
lidade de dispor-se destes elementos, serio adotados coeficientes
m~ximos recomendados por órgios federais, ligados à área de trans
portes.

§ 15 - O somatório de outras despesas composto do
material de expediente, luz, força, telefone, ~gua, não deverá ex
ceder a 2% do valor do veiculo miRto na frota.

Art. 5 º - Os valores dos componen t;c'~; pn ra n t,unll 7.[1

ção da planilha de custos, será o preço à vista, considerando-se
inclusive subsidios e bonificaç~es concedidos para empresas per-
mission~rias do Municipio, vigentes na época do estudo técnico.

Art. 6º - Para cada estudo técnico tarifário serão
calculados:"~

CF= cv +
PMut

CT/KM sem ISSQN = Custo total por quilômetro
CV = Custo variável por quilômetro
CFut = Custo Fixo Total na Unidade d~ Tempo i,'

PM = Percurso Médio na Unidade de Tempout

II - PM =ut

PM t= percurso Médio na Unidade de Tempo será
, u "pesquisado no periodo que anteceder ao cauculo tarifario. A quilo

metragem será apurada por veiculo, considerando-se o número de vi;
,gens e a extensio de cada linha e a frota ser~ constituída do nú=
,mero total de veiculos exigidos pelo órgio técnico do Município.
I
I . . ,
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Passageiro Equivalente, onde:
Quilometragem

IPK 0:= Índice de Passar;riro por Qujlômptro
Passageiro Equivalente 0:= Média de Passageiros

nos dias úteis, sábados, domingos e feriados, apurados em levanta
mento censitário, levando-se em consideração as passagens com des
contos e deduzidos os isentos.

Quilometragem = Apurada no período que anteceder ao
cálcuLo tarifário na forma do item 11.

IV _ TC = CT/KM + ISSQN
TPK

Te = Tarifa Calculada
CT/KM sem ISSQN = Custo Total por Quilômetro
IPK = índice de Passageiros por Quilômetro
ISSQN = Imposto Sobre Serviço de Qualquer Na-

tureza
. Art. 7º - Somente serão procedidas as revisões ta-

rifárias quando a variação do custo operacional exceder ern2~)%(vi,Q
te e cinco por cento) ou mais dos valores da planilha vigente.

Art. 8º - As rrnpresas de transpor'Lr coletivo que
não encaminharem ao Executivo os elementos de cálculo, especial-
mente aqueles identificados pelo artigo 4º da presente Lei, serão
penalizadas, na primeira ocasião, pela não inclusão das mesmas no
aumento tarifirio concedido e, na vez seguinte, com a cassação da
permissão até então em seu poder.

Art. 10 - Revogam-se a/ ~posições em contrário.
PREFEITU~~ MU,~IÇIPA~/~~?/~.~O_ ALEGRE, ~08 de maio

/~'/ -/;; / // /'/~/~-"

~h:;:;~~~-((-"-_--)
-_._-_...~._.---~ >//' /--- ~'-.. - ", Eloi Guimaraes, /

~. .'. -!__~'''''- Secretário Municipal dos/ransportes.
/ //_I~~':'se e publique-se. '

~Valdi;'~,--
~: ,secretário do Governo Municipal.



PLANILHA DE CUSTO TOTAL POR QUILÔMETRO PARA O TRANSPORTE COLETIVO
POR ÔNIBUS EM PORTO ALEGRE

R E S U M O

% SOBRE % SOBRE
ITENS CZ$/VEÍC./KM O TOTAL O CUSTO

DO ITEM TOTAL
I CUSTOS VARIÁVEIS

1 Combustível
2 Óleos e ·lubrifican-tes
3 Rodagem

11 CUSTOS FIXOS

1 Custos de Capital
1.1 Deprf>cinç[io
1.2 Remuneração
2 Desresns com reÇaR

e Acessórios
3 Despesas com pes-

soal de operação c
manutenção

4 Despesas Adminis-
trativas

111 CUSTO TOTAL S/ISSQN

Custo Total/Km + ISSQN
= ------------

IPK = Passageiro Equivalente
Quilometragem


